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JOSE CLAUDIO DE MELO- ME, inscrita no CNPJ/MF nº 00.742.982/0001-97, sediada à ROO BR, 060 KM 
399 Zona Rural, Sidrolândia - MS, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr°(a) JOSE CLAUDIO DE 
MELO - ME, portador(a) do Registro de Identidade (RG) sob nº 366277 e inscrito no CPF/MF sob nº 
403.350.461-34, DECLARA expressamente, sob as penas do art. 299 do Código Penal e demais legislações 
cabíveis, em atendimento às regras estabelecidas para o presente certame, que: 
(1) Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no processo e seus anexos, 
bem como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e informações necessárias 
para o cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, relativas ao certame. 
(2) Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto de acordo com os prazos, 
planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do processo, pelo preço e 
condições constantes da proposta ofertada, assim como assegurar à Administração o fiel cumprimento das 
obrigações a serem assumidas, caso venha a ser vencedora no presente certame, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, sujeitando-se às penalidades cabíveis, na 
forma da Lei. 
(3) Está ciente das condições do processo, que responderá pela veracidade e autenticidade das 
informações constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se necessário, à qualquer 
tempo, fornecerá informações e documentações complementares, sempre que solicitadas pelo Pregoeiro e/ou 
pela Administração. 
(4) Declara que manterá durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 
(5) Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos, em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXX.I11, art. 7º, da Constituição 
Federal de 1988, relativo à proibição do trabalho do menor. (Lei Federal nº 9.854/1999) 
(6) Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade moral, financeira, 
técnica ou econômica, de participar do presente processo, bem como, também, que: 
(7) Não há, no quadro societário da empresa, entre seus sócios, proprietários, dirigentes e/ou 
administradores, qualquer pessoa que faça parte de empresas declaradas inidôneas, que esteja com 
suspensão temporária e impedida de contratar com o Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, nos termos 
do art. 87, inciso Ili, da Lei nº 8.666/1993, ou mesmo, impedida de licitar e/ou contratar com a Administração 
Pública, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei, comprometendo-se a declarar, a qualquer tempo, a ocorrência 
de fatos posteriores e supervenientes à data de realização da contratação, nos termos do art. 32, § 2°, da 
mesma Lei. 
(8) Não há no quadro societário ,da empresa, entre seus sócios, proprietários, dirigentes e/ou 
administradores, qualquer pessoa que pertença ao quadro de servidores da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIBAS DO RIO PARDO-MS, além disso, também, que, não possui em seu quadro permanente de pessoal, 
por empregado, responsável técnico, subordinado e/ou subcontratado, pessoa que apresente qualquer 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa 
física (PF) ou jurídica (PJ), e a contratante, ou que seja responsável, esteja incursa ou integre comissão de 
licitação, nos termos do art. 9°, da Lei nº 8.666/1993. 
(9) Não há no quadro societário da empresa, proprietários, dirigentes e/ou administradores, qualquer 
pessoa que, considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o 2° (segundo) grau, seja familiar de: 
(i) Agente político (Prefeito, Vice-Prefeito, Vereador); 
(ii) Ordenador de Despesa ou Secretário Municipal requerente da pretensa contratação (ou da Secretaria 
contratante); 
(iii) Servidor ou agente público lotado, com qualquer outro vínculo, gerência ou informação privilegiada 



na Secretaria contratante; 
(iv) Servidor ou agente público lotado, com qualquer outro vínculo, gerência ou informação privilegiada 
na Coordenadoria de Licitação. 

Adverte-se que Declaração falsa desclassificará o participante do certame e pode provocar a persecução de 
responsabilidades. 

Ribas do Rio pardo - Ms, 28 de Março de 2023 .. 

e 
Assinatura do epresentante da empresa 
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ANEXOU 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DO VEicULO 

JOSE CLAUDIO DE MELO-EPP, CNPJIMF nº 00742982000197, situada Rod. Br 060 km 399 zona 
ruraL Sidrolândia - MS1 por intennédio de seu representante legal, para fins no processo supracitado 
DECLARA) sob as penalidades cabíveis, que possui disponibilidade de substituição do (s} veículo (s), 
no caso de impossibilidade de trafego do veiculo contratado1 no prazo não superior a 24 (vinte e 
quatro) horas da data da ocorrência. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 27 de março de 2023. 

Prefeitura Mtmícipa! de Ribas do Rio Pardo/MS 
Rua Conceição do Rio Pardo. n. 1725- Centro - CEP 79 H30-000 
Fone/Fax: (67) 3238-il75 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 



ANEXO li 
MODELO DE DECLARACÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

JOSE CLAUDIO DE MELO -ME, inscrita no CNPJ/MF nº 00.742.982/0001-97 sediada à Rod. Br. 
060 km 399, lote 42 PA Eldorado 1 , zona rural Sidrolândia/MS CEP: 79.170-000, por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr°(a) JOSE CLAUDIO DE MELO portador do Registro de identidade 
(RG) sob nº 366277 e inscrito no CPF/MF sob nº 403.350.461-34 juntamente com seu Contador ou 
Técnico Contábil, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), 
DECLARA expressamente, sob as penas do art. 299 do Código Penal e demais legisla- ções 
cabíveis, que: 

a) encontra-se devidamente enquadrada no porte empresarial de: 

[ Microempreendedor Individual (MEi); ou 
[ Microempresa (ME); ou 
[ X Empresa de Pequeno Porte (EPP). 

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite fixado 
nos incisos I e li, art. 3°, da Lei Complementar nº 123/2006; 

e) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3°, § 4°, inci
sos I a XI, da mesma Lei. 

Sidrolândia/MS, 09 de Fevereiro de 2023. 

JOSE CLAUDIO DE 
M ELO:40335046134 

Assinado de forma digital por JOSE 
CLAUDIO DE MEL0:40335046134 
Dados: 2023.02.09 16:04:59-04'00' 

Assinatura do representante legal 

JOSUE VICENTE DA ~~c:t~cdE~~:~~ digital por 

SILVA•6388832]1 ]2 SILVA:63888327172 
• .. · Dados: 2023.02.09 16:04:29 -04'00' 

JOSUE VICENTE DA SILVA 
CRC/MS:0087 41 /0-0 

Assinatura do Contador ou Técnico Contábil 
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